
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO

LEI MUNICIPAL N° 1644/2025, de 05-08-2025

PRORROGA, ATÉ 01 (UM) ANO APÓS A APROVAÇÃO 
DO  NOVO  PLANO  NACIONAL  DE  EDUCAÇÃO,  A 
VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

 ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA – PREFEITO MUNICIPAL DE 
MORMAÇO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,  conferida pela Lei  Orgânica Municipal,  FAZ SABER que o 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI:

Art. 1º - Fica prorrogada a vigência do atual Plano Municipal de 
Educação, instituído pela Lei Municipal nº 1.193/2015, até o prazo de 01 
(um) ano após a aprovação do novo Plano Nacional de Educação.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                             CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
                             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO
                             05 DE AGOSTO DE 2025. 

ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA
                                           PREFEITO MUNICIPAL
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